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SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Modelo de Procuração

Por este instrumento particular, eu (NOME DO ESTUDANTE),
portador da cédula de identidade R.G nº (NÚMERO DO RG) e
inscrito no CPF sob nº (NÚMERO DO CPF), residente na (RUA,
NÚMERO, BAIRRO, CEP) na cidade de Itatiba/SP, nomeio e constituo
como meu procurador (NOME DO REPRESENTANTE), portador da
cédula de identidade R.G nº (NÚMERO DO RG) e inscrito no CPF
sob nº (NÚMERO DO CPF), residente na (RUA, NÚMERO, BAIRRO,
CEP) na cidade de Itatiba/SP, a quem confiro amplos poderes para
assinar o Termo de Concessão do Auxílio Transporte para estudantes
de estabelecimentos de ensino de Graus Superior ou Técnico em
outrosmunicípios, válido para o 1º semestre de 2018, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Itatiba.

Itatiba, xx de setembro de 2018
_________________________________________________

Assinatura do Estudante (Reconhecer firma em cartório)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006322/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 17 / 2018

PREGÃO Nº 11-16/2018
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,

para eventual LOCAÇÃO DE CATRACA PARA CONTROLE DE ACESSO.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente
vencedora:

RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
Item 1 - 100 UN, LOCAÇÃO DE CATRACA ELETRÔNICA - Eventos

de 01 a 06 dias - tipo pedestal de 03 (três) braços, acabamento em
aço carbono pintado, a base da catraca deverá ter rampa de acesso
de forma que não haja degraus - ter fluxo bidirecional/reversível -
controle eletrônico de acessos, que gere dados e/ou relatórios
impressos de lotação - ter ligação com o sistema central que fará o
controle dos acessos. - painel eletrônico na entrada em local visivel
ao público, indicando a quantidade de pessoas em tempo real, para
controle de acesso do público, atendendo a IT 11/14 item 5.12.3.3
do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. - estrutura para
montagem das catracas, instalação de painel, etc. - software
gerenciador de controle de acesso ao público - outros softwares e
equipamentos que sejam necessários para o perfeito funcionamento
do sistema como um todo. - manter 01 (funcionário) para manutenção
dos equipamentos e controle do software, devidamente uniformizado.
- a cada 10 catracas, 01 deve ser especifica para cadeirantes, em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais) e valor total de R$ 49.000,00 (quarenta
e nove mil reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 06 de março de 2018

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 21/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

LICITAÇÕES
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: A P DE OLIVEIRA COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO - ME

ENDEREÇO: AVPEDRO FRIGGI, nº 2600, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/
SP

BAIRRO: CIDADE VISTA VERDE
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOSESTADO: SPCEP: 12223-430
TELEFONE: 12/3307.0049 CPF/CNPJ: 11.193.693/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 22/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: ARMAZENA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVGERALDO PORTIGUARA SILVEIRA FRANCO, nº 640-

A, MOGI MIRIM/SP
BAIRRO: PARQUE DA EMPRESA
CIDADE: MOGI MIRIM ESTADO: SP CEP: 13803-280
TELEFONE: 19/3806-3870 CPF/CNPJ: 15.595.248/0001-10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDRPRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

A P DE OLIVEIRA COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO
- ME

MAURO DAVID RODRIGUES DOS SANTOS
RG: 11.959.297 CPF: 976.950.258-87

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,



Imprensa Oficial 3 Itatiba, 10 de março de 2018 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ARMAZENA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP
ANA CAROLINA NUCCI JULIANI DANTE

RG: 22.325.319 CPF: 168.504.128-09

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 23/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: ART BASE IND E COM DE MOVEIS E PECAS PARA
ESCRITÓRIO LTDA EPP

ENDEREÇO: AVCAETANO SCHINCARIOL, nº 325, MOGI MIRIM/SP
BAIRRO: PARQUE DA EMPRESA
CIDADE: MOGI MIRIMESTADO: SPCEP: 13803-340
TELEFONE: (19) 3862-7177 FAX: CPF/CNPJ: 06.124.501/0001-

66
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.

16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ART BASE IND E COM DE MOVEIS E PECAS PARA
ESCRITÓRIO LTDA EPP

JANE CRISTINA LANZA DOS REIS
RG: 32.693.118-1 CPF: 290.094.658-10

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 24/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 06 dias do mês de fevereiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: ART TUBULARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA EPP

ENDEREÇO: AVDR AURELIANO DA SILVA ARRUDA, nº 1200,
MONGAGUA/SP

BAIRRO: JARDIM SANTANA
CIDADE: MONGAGUAESTADO: SPCEP: 11730-000
TELEFONE: 13/3448-5592
CPF/CNPJ: 66.710.781/0001-16
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
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os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ART TUBULARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
E P P

MAYARA DE OLIVEIRA SILVA
RG: 47.011.176-8 CPF: 385.928.708-79

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 25/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA ME

ENDEREÇO: ROD REGIS BITTENCOURT, nº 100, CAMPINA GRANDE
DO SUL/PR

BAIRRO: RECANTO VERDE
CIDADE: CAMPINA GRANDE DO SULESTADO: PRCEP: 83430-

000
TELEFONE: 41/3162-8000 CPF/CNPJ: 05.211.777/0001-19
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA ME

LOURIVAL FERREIRA JUNIOR
RG: 5.644.346-0 CPF: 016.932.899-62

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME
ENDEREÇO: EST DO MURSA, nº 2737, VARZEA PAULISTA/SP
BAIRRO: SITIO DO MURSA
CIDADE: VARZEA PAULISTAESTADO: SPCEP: 13226-200
TELEFONE: (11)4606.1857
CPF/CNPJ: 26.334.347/0001-64
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME
ANDERLI CARDOSO DOS SANTOS

RG: 34.056.498-2CPF: 222.766.858-08

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
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inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
ENDEREÇO: ROD RAPOSO TAVARES, nº 9731, SOROCABA/SP
BAIRRO: VILA ARTURA
CIDADE: SOROCABAESTADO: SPCEP: 18023-000
TELEFONE: 15/3202-2943 FAX: CPF/CNPJ: 22.319.514/0001-

47
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
JULIANE PATRICIA RODRIGUES LEITE PEREIRA
RG: 34.335.281-3CPF: 224.023.488-10

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: L.S. AGUIAR MÓVEIS - EPP
ENDEREÇO: RUA CORONEL EURICO COSTA SOUZA, nº 315,

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
BAIRRO: JARDIM DIAMANTE
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOSESTADO: SPCEP: 12223-160
TELEFONE: 12 3341-2001 FAX: CPF/CNPJ: 22.601.642/0001-

89
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente

compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

L.S. AGUIAR MÓVEIS - EPP
LUCIMARA SILVA AGUIAR

RG: 30.393.967-9 CPF: 301.364.348-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 29/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: LOGFLEX COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA
ME

ENDEREÇO: RUA DAS ADALIAS, nº 320, BARUERI/SP
BAIRRO: JARDIM FLORIDA
CIDADE: BARUERIESTADO: SP CEP: 06407-170
TELEFONE: 11/2680-5263 CPF/CNPJ: 96.317.169/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
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gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LOGFLEX COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA ME
JUAREZ CANDIDO DE OLIVEIRA

RG: 18.630.033-5 CPF: 113.718.048-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: LUCINEIDE B. DOS SANTOS MOVEIS - EPP
ENDEREÇO: RUA MANOEL VILLA LOBOS, nº 169, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: SAPOPEMBA
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 03924-050
TELEFONE: 11/2143-2511 CPF/CNPJ: 01.597.132/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LUCINEIDE B. DOS SANTOS MOVEIS - EPP
ANDRE PANINI ALBISSU

RG: 32.949.827-7 CPF: 343.735.878-25

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2017

Aos 01 dias do mês de fevereiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o

compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: MARFMÓVEIS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA VILACA, nº 601, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOSESTADO: SPCEP: 12210-100
TELEFONE: 12 3923-4226 FAX: CPF/CNPJ: 08.690.827/0001-

86
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MARFMÓVEIS EIRELI - EPP
ISABELLE DE CASTRO LEMOS ALVES

RG: 41.139.031-4 CPF: 360.130.738-30

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 32/2018
PREGÃO 107/2017

Processo: 00933/2018

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 107/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/01/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de móveis, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: SUDESTE IND. COM. MÓVEIS ESCOLARES LTDA
EPP

ENDEREÇO: RUA MARIO DE PAIVA, nº 612, POÇOS DE CALDAS/
MG

BAIRRO: VILA NOVA
CIDADE: POÇOS DE CALDAS ESTADO: MG CEP: 37701-104
TELEFONE: (035)3722-1837 FAX: (035)3722-6303
CPF/CNPJ: 05.010.382/0001-58
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 107/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 107/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SUDESTE IND. COM. MÓVEIS ESCOLARES LTDA EPP
ESTEFSON FERREIRA DA SILVA

RG: MG-2.685.783 CPF: 412.948.586-53

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% E ITENS
EXCLUSIVOS E NÃO EXCLUSIVO PARA ME E EPP - Pregão
Presencial Nº 28/2018, Edital Nº 30/2018, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de seringas de insulina, lancetas e tiras reagentes.
O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 23 de março de 2018, das 09 horas as 09h30min.,
na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline nº 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana
Stocco � Pregoeira.

PREGÃO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE - Pregão Presencial Nº 29/2018, Edital Nº
31/2018, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios e leite UHT integral, para entrega parcelada no exercício
de 2018. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 26 de março de 2018, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Maria
Ângela Camargo Correa de Lima� Pregoeira.

DECRETOS
DECRETO Nº 7.004, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que
especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$
4.897.133,37 (quatro milhões oitocentos e noventa e sete mil cento e trinta e três
reais e trinta e sete centavos), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.003 � Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios Jurídicos

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.008 � Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.008 � Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 4.284,99 (quatro mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e noventa e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
08.244.0014.2.059 � Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho

e Renda
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.16.00 � Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e Turismo/ Biblioteca
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
13.392.0011.2.048 � Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/

Biblioteca Municipal
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
27.812.0010.2.082 � Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com Locomoção
27.811.0010.2.053 � Promoção/ Participação em Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 19.570,50 (dezenove mil, quinhentos e setenta

reais e cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 506.000,00 (quinhentos e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 � Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-

Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-

Escolar
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 � Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 66.000,00

(sessenta e seis mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 137.000,00

(cento e trinta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 246.000,00

(duzentos e quarenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 106.527,00

(cento e seis mil e quinhentos e vinte e sete
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.365.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 46.047,00

(quarenta e seis mil e quarenta e sete reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
4.4.50.42.00 � Auxílios
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 26.632,00

(vinte e seis mil e seiscentos e trinta e dois
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00

(quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do

Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 41.000,00

(quarenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 1.268.000,00
(hum milhão e duzentos e sessenta e oito mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 526.000,00

(quinhentos e vinte e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 260.000,00

(duzentos e sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 91.000,00

(noventa e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 101.000,00
(cento e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.361.0008.2.037 � Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos

Valor a Suplementar = R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Suplementar = R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Suplementar = R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras

Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Suplementar = R$ 94.000,00
(noventa e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 48.000,00

(quarenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e

Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de

Aposentadorias do Executivo
Valor a Suplementar = R$ 44.000,00

(quarenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida

Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 � Amortização da

Dívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00

(cem mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 29.000,00

(vinte e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Meio Ambiente

Valor a Suplementar = R$ 1.001,00 (hum
mil e um reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 29.300,00
(vinte e nove mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 123.000,00
(cento e vinte e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 1.200,00 (hum
mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Suplementar = R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 106.418,00
(cento e seis mil e quatrocentos e dezoito
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 3.222,56 (três
mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta
e seis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita

10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 1.951,28 (hum
mil, novecentos e cinquenta e um reais e
vinte e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 779,04
(setecentos e setenta e nove reais e quatro
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
06.182.0005.2.057 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 87.000,00
(oitenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Bombeiros e Defesa Civil

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
06.182.0005.2.057 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 58.000,00
(cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Bombeiros e Defesa Civil

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0005.2.058 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oito
mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
4.897.133,37 (quatro milhões oitocentos e
noventa e sete mil cento e trinta e três reais e
trinta e sete centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por conta
do excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício, do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2016 e
da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 180.001,00 (cento e

oitenta mil e um reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.067 � Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 102.000,00 (cento e

dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-

Obra
13.392.0011.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

com Locomoção
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação em Eventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 84.000,00 (oitenta e

quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 25.800,00 (vinte e
cinco mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/

Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a

Estudantes
12.364.0008.2.043 � Despesas com

Transporte de Alunos
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Anular = R$ 1.214.000,00 (hum
milhão e duzentos e quatorze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 768.000,00
(setecentos e sessenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Anular = R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 112.000,00 (cento e

doze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 137.500,00 (cento e
trinta e sete mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.1.008 � Construção/

Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 1.200,00 (hum mil e

duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 260.000,00 (duzentos

e sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-

Obra
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 159.000,00 (cento e
cinquenta e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 109.000,00 (cento e

nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.99.00 � Reserva de Contingência
02.99.99 � Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 � A Classificar
99.999.9999.9.999 � Reserva de

Contingência

Valor a Anular = R$ 672.000,00
(seiscentos e setenta e dois mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
4.541.001,00 (quatro milhões quinhentos e
quarenta e um mil e um reais).

Superavit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.016 = R$ 5.952,88
(cinco mil novecentos e cinquenta e dois
reais e oitenta e oito centavos).

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 350.179,49 (trezentos
e cinquenta mil cento e setenta e nove reais
e quarenta e nove centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 11 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL I V E I RA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/201

DECRETO Nº 7.007, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na forma que
especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 3.260.623,68
(três milhões duzentos e sessenta mil
seiscentos e vinte e três reais e sessenta e
oito centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.001 � Manutenção das

Atividades Legislativas
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
01.031.0001.2.001 � Manutenção das

Atividades Legislativas
Valor a Suplementar = R$ 35.287,04

(trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete
reais e quatro centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 47.840,38

(quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta
reais e trinta e oito centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Suplementar = R$ 499,98

(quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 44.500,00

(quarenta e quatro mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.03 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Idoso

3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.241.0014.2.012 � Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00 (sete

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
08.243.0014.2.012 � Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00

(dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.049 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção
do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis
Latorre

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Manutenção do Centro de
Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre

Valor a Suplementar = R$ 2.392,00 (dois
mil e trezentos e noventa e dois reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00

(quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 383.000,00

(trezentos e oitenta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 166.000,00

(cento e sessenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 53.000,00
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 944.000,00
(novecentos e quarenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00

(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e

Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de

Aposentadorias do Executivo
Valor a Suplementar = R$ 73.000,00

(setenta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.08.00 � Outros Benefícios

Assistenciais
28.846.0000.0.007 � Despesas com

Auxílio a Servidor/Família de Ex-Servidor
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.014 � Despesas com

Seguro Saúde
Valor a Suplementar = R$ 850.000,00

(oitocentos e cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 168.000,00
(cento e sessenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 76.000,00
(setenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 86.307,79
(oitenta e seis mil, trezentos e sete reais e
setenta e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 3.585,00 (três
mil e quinhentos e oitenta e cinco reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 135.361,11
(cento e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta
e um reais e onze centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 18.090,00
(dezoito mil e noventa reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 5.048,07 (cinco
mil, quarenta e oito reais e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 2.766,00 (dois
mil e setecentos e sessenta e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 14.946,31
(quatorze mil, novecentos e quarenta e seis
reais e trinta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 18.000,00
(dezoito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/

Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
3.260.623,68 (três milhões, duzentos e
sessenta mil, seiscentos e vinte e três reais e
sessenta e oito centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por conta
do excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício, do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2016 e
da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as
seguintes rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e

Reformas
28.846.0000.0.001 � Pagamento de

Aposentadorias do Legislativo
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 84.627,40 (oitenta e

quatro mil, seiscentos e vinte e sete reais e
quarenta centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.08.00 � Outros Benefícios

Assistenciais
28.846.0000.0.007 � Despesas com

Auxílio a Servidor/ Família de Ex-Servidor
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil

reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 270.000,00 (duzentos

e setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.006 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.006 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
08.244.0014.2.006 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

08.243.0014.2.065 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência à Criança e ao Adolescente

Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria de Assuntos

Institucionais
02.06.01 � Secretaria de Assuntos

Institucionais
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
04.122.0004.2.087 � Manutenção da

Secretaria de Assuntos Institucionais
Valor a Anular = R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
13.392.0011.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.31.00 � Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
13.392.0011.2.049 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Biblioteca
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
13.392.0011.2.048 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Biblioteca
Municipal

Valor a Anular = R$ 5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
27.813.0012.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
23.695.0012.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/

Lazer
Valor a Anular = R$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
27.813.0012.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 4.500,00 (quatro mil
e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
27.813.0012.2.051 � Festejos

Comemorativos ao Aniversário do Município
Valor a Anular = R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção
do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis
Latorre

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
27.813.0010.2.073 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Manutenção do Centro de
Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre

Valor a Anular = R$ 1.999,00 (hum mil e
novecentos e noventa e nove reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção
do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis
Latorre

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Manutenção do Centro de
Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre

Valor a Anular = R$ 4.893,00 (quatro mil
e oitocentos e noventa e três reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação em Eventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
27.812.0010.1.008 � Construção/

Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
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Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.31.00 � Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

com Locomoção
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.35.00 � Serviços de Consultoria
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.04 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Educação de Jovens
e Adultos

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/

Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a

Estudantes
12.363.0008.2.043 � Despesas com

Transporte de Alunos
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 934.000,00
(novecentos e trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.1.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de

Precatórios Judiciais
Valor a Anular = R$ 43.000,00 (quarenta

e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de

Precatórios Judiciais
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
4.4.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.1.007 � Pagamento de

Precatórios Judiciais/ Ações Desapropriatórias
Valor a Anular = R$ 124.000,00 (cento e

vinte e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Meio Ambiente

Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 67.000,00 (sessenta
e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

com Locomoção
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 42.000,00 (quarenta
e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e

Contributivas
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 203.000,00 (duzentos
e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 91.000,00 (noventa
e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Anular = R$ 460.000,00
(quatrocentos e sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 5.923,72 (cinco mil,
novecentos e vinte e três reais e setenta e
dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 1.257,97 (hum mil,
duzentos e cinquenta e sete reais e noventa
e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 358,85 (trezentos e
cinquenta e oito reais e oitenta e cinco
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 16.750,00 (dezesseis
mil e setecentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 � Material de Consumo

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 12.000,00 (doze mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.48.00 � Outros Auxílios Financeiros
a Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.99.00 � Reserva de Contingência
02.99.99 � Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 � A Classificar
99.999.9999.9.999 � Reserva de

Contingência
Valor a Anular = R$ 256.000,00 (duzentos

e cinquenta e seis mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
3.126.809,94 (três milhões cento e vinte e
seis mil oitocentos e nove reais e noventa e
quatro centavos).

Superávit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.016 = R$
24.089,38 (vinte e quatro mil oitenta e nove
reais e trinta e oito centavos).

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 224.724,36 (duzentos
e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e
quatro reais e trinta e seis centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 13 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL I V E I RA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/201

DECRETO Nº 7.016, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na forma que
especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 1.312.445,39
(um milhão trezentos e doze mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais e trinta e nove
centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 2.100,00 (dois

mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 2.100,00 (dois

mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 266.400,00

(duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 304.000,00

(trezentos e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 18.000,00

(dezoito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.365.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oito

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
4.4.50.42.00 � Auxílios
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 4.500,00

(quatro mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
4.4.50.42.00 � Auxílios
12.365.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 30,00 (trinta

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 87.000,00

(oitenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de

Precatórios Judiciais
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Valor a Suplementar = R$ 800,00

(oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida

Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 � Amortização da

Dívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Meio Ambiente

Valor a Suplementar = R$ 9.000,00 (nove
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 560.003,40
(quinhentos e sessenta mil, três reais e
quarenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 47.011,99
(quarenta e sete mil, onze reais e noventa e
nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois
mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
1.312.445,39 (um milhão trezentos e doze
mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e
trinta e nove centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por conta
do excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício e da anulação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as seguintes rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e

Reformas
28.846.0000.0.001 � Pagamento de

Aposentadorias do Legislativo
Valor a Anular = R$ 3.752,10 (três mil,

setecentos e cinquenta e dois reais e dez
centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.001 � Manutenção das

Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 271,08 (duzentos e

setenta e um reais e oito centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara

Valor a Anular = R$ 165.149,53 (cento e
sessenta e cinco mil, cento e quarenta e
nove reais e cinquenta e três centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 4.629,88 (quatro

mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta
e oito centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 187.165,07 (cento e

oitenta e sete mil, cento e sessenta e cinco
reais e sete centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 3.660,54 (três mil,

seiscentos e sessenta reais e cinquenta e
quatro centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
01.031.0001.2.067 � Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-

Obra
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 119.152,65 (cento e

dezenove mil, cento e cinquenta e dois reais
e sessenta e cinco centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.001 � Manutenção das

Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 365,80 (trezentos e

sessenta e cinco reais e oitenta centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 39.985,34 (trinta e

nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais
e trinta e quatro centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.067 � Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 48.125,91 (quarenta

e oito mil, cento e vinte e cinco reais e noventa
e um centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 86.939,82 (oitenta e

seis mil, novecentos e trinta e nove reais e
oitenta e dois centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
01.031.0001.2.001 � Manutenção das

Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 147,70 (cento e

quarenta e sete reais e setenta centavos)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
01.031.0001.2.002 � Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 45.750,01 (quarenta

e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e
um centavo)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
01.031.0001.2.075 � Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 28.317,91 (vinte e

oito mil, trezentos e dezessete reais e noventa
e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 106.000,00 (cento e

seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

com Locomoção
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação em Eventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte e

seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 57.000,00

(cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 327.600,00 (trezentos
e vinte e sete mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Anular = R$ 96.000,00 (noventa

e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 31.500,00 (trinta e

um mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.93.00 � Indenizações e

Restituições
28.846.0000.0.008 � Indenizações e

Restituições Inclusive Devolução de Receitas
Valor a Anular = R$ 800,00 (oitocentos

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 106.000,00 (cento e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 83.000,00 (oitenta e
três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Anular = R$ 58.000,00
(cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 49.000,00 (quarenta
e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar

e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.031 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica/ UPA

Valor a Anular = R$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.48.00 � Outros Auxílios Financeiros
a Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
1.988.313,34 (um milhão novecentos e
oitenta e oito mil trezentos e treze reais e trinta
e quatro centavos).

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 77.545,39 (setenta e
sete mil quinhentos e quarenta e cinco reais
e trinta e nove centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 21 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL I V E I RA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/201

DECRETO Nº 7.017, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na forma que
especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 12.052.604,91
(doze milhões cinquenta e dois mil seiscentos
e quatro reais e noventa e um centavos),
mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 5.100,00 (cinco

mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 800,00

(oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
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04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo

Valor a Suplementar = R$ 100,00 (cem
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 130.000,00

(cento e trinta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 40.100,00

(quarenta mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 100,00 (cem

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 55.500,00

(cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 7.237,25 (sete

mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e
cinco centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 54.500,00

(cinquenta e quatro mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 9.100,00 (nove

mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 1.796,15 (hum

mil, setecentos e noventa e seis reais e quinze
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 21.500,00

(vinte e um mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
26.453.0005.2.078 � Manutenção do

Subsídio ao Transporte Coletivo Municipal
Valor a Suplementar = R$ 223.601,65

(duzentos e vinte e três mil, seiscentos e um
reais e sessenta e cinco centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria de Assuntos

Institucionais
02.06.01 � Secretaria de Assuntos

Institucionais
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.087 � Manutenção da

Secretaria de Assuntos Institucionais
Valor a Suplementar = R$ 1.300,00 (hum

mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Biblioteca
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
13.392.0011.2.048 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Biblioteca
Municipal

Valor a Suplementar = R$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 21.000,00

(vinte e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 878,03

(oitocentos e setenta e oito reais e três
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 2.600,00 (dois

mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 757.900,00

(setecentos e cinquenta e sete mil e
novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 363.500,00

(trezentos e sessenta e três mil e quinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 2.600,00 (dois

mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 266.000,00

(duzentos e sessenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 126.600,00

(cento e vinte e seis mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00

(treze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 911.000,00

(novecentos e onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 56.200,02

(cinquenta e seis mil, duzentos reais e dois
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 12.000,00

(doze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 754.000,00
(setecentos e cinquenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 200,00
(duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras

Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Suplementar = R$ 457.746,57
(quatrocentos e cinquenta e sete mil,
setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta
e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oito
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 17.000,00

(dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 71.500,00

(setenta e um mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 1.100,00 (hum

mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 439,23

(quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e
três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 306.000,00

(trezentos e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.129.0004.1.005 � Organização e

Modernização da Administração Tributária
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças

02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais

3.1.90.01.00 � Aposentadorias e
Reformas

28.846.0000.0.005 � Pagamento de
Aposentadorias do Executivo

Valor a Suplementar = R$ 133.000,00
(cento e trinta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.014 � Despesas com

Seguro Saúde
Valor a Suplementar = R$ 85.000,00

(oitenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 35.200,00

(trinta e cinco mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Meio Ambiente

Valor a Suplementar = R$ 915,46
(novecentos e quinze reais e quarenta e seis
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0009.2.084 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Saneamento

Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal de

Meio Ambiente
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.089 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Fundo Municipal de Meio Ambiente

Valor a Suplementar = R$ 112.210,79
(cento e doze mil, duzentos e dez reais e
setenta e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 141.500,00
(cento e quarenta e um mil e quinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
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3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 28.500,00
(vinte e oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 5.957,11
(cinco mil, novecentos e cinquenta e sete
reais e onze centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 81.800,00
(oitenta e um mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Suplementar = R$ 39.500,00
(trinta e nove mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Suplementar = R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Suplementar = R$ 3.088,04 (três
mil, oitenta e oito reais e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 196.000,00
(cento e noventa e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 19.500,00
(dezenove mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 36.500,00
(trinta e seis mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 3.080,60 (três
mil, oitenta reais e sessenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 198.500,00
(cento e noventa e oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 2.200,00 (dois
mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 112.154,01
(cento e doze mil, cento e cinquenta e quatro
reais e um centavo)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 4.311.000,00
(quatro milhões e trezentos e onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 1.900,00 (hum
mil e novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 27.500,00
(vinte e sete mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 173.500,00
(cento e setenta e três mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
06.182.0005.2.057 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 111.500,00
(cento e onze mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 11.000,00
(onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Bombeiros e Defesa Civil

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
06.182.0005.2.057 � Manutenção da

Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 76.000,00
(setenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Bombeiros e Defesa Civil

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 96.100,00
(noventa e seis mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0005.2.058 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 11.500,00
(onze mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
12.052.604,91 (doze milhões cinquenta e
dois mil seiscentos e quatro reais e noventa
e um centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por conta
do excesso de arrecadação a verificar no

corrente exercício e da anulação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as seguintes rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 62.169,51 (sessenta
e dois mil, cento e sessenta e nove reais e
cinquenta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.090 � Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 55.600,00

(cinquenta e cinco mil e seiscentos reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.090 � Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 46.700,00 (quarenta

e seis mil e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.090 � Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 17.000,00

(dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 58.000,00

(cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 32.200,00 (trinta e

dois mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 12.000,00 (doze mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 7.100,00 (sete mil e

cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 31.000,00 (trinta e

um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 194.000,00 (cento e

noventa e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 7.237,25 (sete mil,

duzentos e trinta e sete reais e vinte e cinco
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 124.000,00 (cento e

vinte e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.02 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de
Itatiba

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.243.0014.2.062 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Itatiba

Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 214.600,00 (duzentos

e quatorze mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 21.000,00 (vinte e

um mil reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 76.796,15 (setenta

e seis mil, setecentos e noventa e seis reais e
quinze centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
26.453.0005.2.078 � Manutenção do

Subsídio ao Transporte Coletivo Municipal
Valor a Anular = R$ 328.000,00 (trezentos

e vinte e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 18.500,00 (dezoito

mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
13.392.0011.2.049 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 94.000,00 (noventa

e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Biblioteca
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.048 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Biblioteca
Municipal

Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
23.695.0012.2.054 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Anular = R$ 43.500,00 (quarenta

e três mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
23.695.0012.2.054 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção
do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis
Latorre

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Manutenção do Centro de
Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre

Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes

3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção

27.812.0010.2.082 � Manutenção da
Secretaria de Esportes

Valor a Anular = R$ 878,03 (oitocentos e
setenta e oito reais e três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 38.000,00 (trinta e

oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e

Contributivas
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 457.246,57

(quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos
e quarenta e seis reais e cinquenta e sete
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 23.000,00 (vinte e

três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 93.200,02 (noventa

e três mil, duzentos reais e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 886.000,00

(oitocentos e oitenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e

Contributivas
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 16.000,00 (dezesseis

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.04 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Educação de Jovens
e Adultos

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
Valor a Anular = R$ 88.000,00 (oitenta e

oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.04 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Educação de Jovens
e Adultos

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.037 � Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos

Valor a Anular = R$ 86.000,00 (oitenta e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 � Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 1.235.500,00 (hum

milhão, duzentos e trinta e cinco mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/

Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.362.0008.2.042 � Manutenção do

Transporte Escolar do Ensino Médio
Valor a Anular = R$ 121.000,00 (cento e

vinte e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Anular = R$ 338.200,00 (trezentos
e trinta e oito mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 424.000,00
(quatrocentos e vinte e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Anular = R$ 611.500,00
(seiscentos e onze mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Anular = R$ 953.500,00
(novecentos e cinquenta e três mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Anular = R$ 761.000,00
(setecentos e sessenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças

3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção

04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças

Valor a Anular = R$ 439,23 (quatrocentos
e trinta e nove reais e vinte e três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.1.90.03.00 � Pensões
28.846.0000.0.006 � Pagamento de

Pensões do Executivo
Valor a Anular = R$ 17.000,00

(dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 29.000,00 (vinte e

nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0009.2.084 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Saneamento

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Meio Ambiente

Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
17.512.0009.2.084 � Manutenção da

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/
Saneamento

Valor a Anular = R$ 915,46 (novecentos
e quinze reais e quarenta e seis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente

e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal de

Meio Ambiente
4.4.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.1.012 � Implantação/

Execução de Projetos Ambientais
Valor a Anular = R$ 65.000,00 (sessenta

e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura

02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal de
Meio Ambiente

4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
18.541.0009.1.012 � Implantação/

Execução de Projetos Ambientais
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 87.000,00 (oitenta e
sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 1.717.957,11 (hum
milhão, setecentos e dezessete mil,
novecentos e cinquenta e sete reais e onze
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Anular = R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.1.90.94.00 � Indenizações e

Restituições Trabalhistas
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Anular = R$ 3.088,04 (três mil,
oitenta e oito reais e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
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3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 � Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 31.000,00 (trinta e

um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 11.000,00 (onze mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e

Contributivas
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 247.600,00 (duzentos
e quarenta e sete mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição

Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 29.000,00 (vinte e
nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do

Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Anular = R$ 83.000,00 (oitenta e
três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo
Determinado

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 366.000,00 (trezentos
e sessenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 101.000,00 (cento e
um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 120.500,00 (cento e
vinte mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.303.0007.2.072 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 42.500,00 (quarenta
e dois mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.303.0007.2.072 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 89.000,00 (oitenta e
nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Anular = R$ 103.000,00 (cento e
três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.01 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0005.2.074 � Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.01 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

06.182.0005.2.074 � Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Anular = R$ 37.000,00 (trinta e
sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Anular = R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Bombeiros e Defesa Civil

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Anular = R$ 67.000,00 (sessenta
e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.04 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento de
Inteligências Integradas

4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

06.182.0005.1.004 � Implantação/
Ampliação do Programa Estratégico de
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana

Valor a Anular = R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.04 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento de
Inteligências Integradas

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

06.182.0005.1.004 � Implantação/
Ampliação do Programa Estratégico de
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 113.000,00 (cento e
treze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 21.000,00 (vinte e
um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.48.00 � Outros Auxílios Financeiros
a Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 84.000,00 (oitenta e

quatro mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
11.686.927,37 (onze milhões seiscentos e
oitenta e seis mil novecentos e vinte e sete
reais e trinta e sete centavos).

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 427.847,05
(quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos e
quarenta e sete reais e cinco centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 29 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL I V E I RA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/201

DECRETO Nº 7.027, DE 18 DE
JANEIRO DE 2018

�Fixa normas para a execução
orçamentária, financeira, patrimonial e
contábil do Município de Itatiba, no exercício
de 2018, na forma que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º. A execução do Orçamento-
Programa, aprovado pela Lei Municipal nº
5.090, de 18 de dezembro de 2017, para o
exercício financeiro de 2018, far-se-á de
conformidade com a legislação vigente e
na forma estabelecida neste Decreto.

Art. 2º. As Secretarias Municipais
util izarão os recursos orçamentários em
consonância com o planejamento definido,
aplicando medidas permanentes de
economia e racionalidade, e respeitando
os limites das dotações aprovadas na Lei
Orçamentária Anual que trata o artigo 1º
deste Decreto, de forma a contribuir para o
alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.

Art. 3º. Em atendimento ao disposto no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000, a programação
orçamentária-financeira e do cronograma
de execução mensal de desembolso
cumprir-se-á pela liberação de recursos
orçamentários pelo sistema de cotas,
tomando por referência os valores estimados
no Anexo Único do presente Decreto.

§ 1º. Excluem-se do sistema de cotas
as dotações relativas:

I - aos pagamentos de Pessoal Civil e
obrigações patronais;

II - ao pagamento do Serviço da Dívida;

III - aos acordos firmados para
pagamento de outras dívidas.

§ 2º. As cotas das dotações vinculadas
às receitas decorrentes de obrigações
constitucionais, convênios ou operações de
crédito, ou cumprimento de metas
estabelecidas em planos pactuados com
recursos repassados por Fundos de
quaisquer níveis de governo subordinar-se-
ão:
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I - no caso de convênios, ao plano de

trabalho e cronograma de desembolso
financeiro aprovado;

II - no caso de Operações de Crédito,
aos cronogramas de liberação financeira
autorizados contratualmente pelo agente
financeiro;

III - no caso de recursos repassados por
outros níveis de governo, ao planejamento
pactuado entre o Município e os entes
repassadores.

§ 3º. As liberações mensais das cotas
serão realizadas após avaliação sobre a
manutenção do equilíbrio entre a receita
arrecadada e a despesa realizada,
consideradas as provisões necessárias ao
pagamento do décimo terceiro salário,
gratificação e demais vantagens, encargos
patronais, pagamento do serviço da dívida,
de requisitórios judiciais e de contratos
assumidos e em andamento.

Art. 4º. É vedada a realização de
despesas semoprévio empenho, nos termos
do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, ficando o responsável
pelo seu descumprimento sujeito as
penalidades na forma da lei.

Art. 5º. Caberá aos Secretários, gestores
orçamentários, providenciar os empenhos e/
ou reservas complementares para cobertura
integral das obrigações decorrentes de
contrato ou quaisquer outras obrigações
previstas para o exercício.

§ 1º. A liberação dos valores do sistema
de cotas, para a finalidade proposta no
caput deste artigo, será realizada após
verificação prévia de sua necessidade e
respeitados os limites orçamentários
existentes.

§ 2º. As despesas de caráter continuado
e aquelas já assumidas e ou vinculadas
constitucionalmente terãoprecedência sobre
as novas despesas, ressalvadas as hipóteses
previstas no § 1º do artigo 3º deste Decreto.

§ 3º. Em observância à Lei do Plano
Plurianual e Lei Orçamentária Anual em vigor,
caberá aos gestores orçamentários e de
contrato efetuar as atualizações das novas
dotações orçamentárias junto aos contratos,
convênios e demais obrigações que
necessitem de adequações, visando a
integridade e sincronização de dados entre
os Sistemas Orçamentário e de Contratos.

§ 4º. Na hipótese do suporte de recursos
orçamentários para fazer frente a despesas
novas, atendidos os preceitos contidos no
artigo 7º deste Decreto, demandar
remanejamento, caberá ao gestor
orçamentário no início do exercício, quando
da abertura do Orçamento, adotar as
medidas pertinentes para a necessária
adequação orçamentária.

Art. 6º. As despesas empenhadas e
não liquidadas até o final do exercício de
2017 serão inscritas em restos a pagar e
poderão ser liquidadas na data limite de
28 de fevereiro de 2018, a partir da qual os
saldos dos restos a pagar poderão ser
cancelados a critério da SecretariaMunicipal
de Finanças comaobrigatoriedadepor parte
dos gestores orçamentários, no que tange
aos valores cancelados, à estrita
observância do disposto no artigo 5º deste
Decreto, prioritariamente.

CAPÍTULO II

DO ATENDIMENTO AOS DISPOSITIVOS DA
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 7º. Em atendimento ao disposto nos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal
nº 101, de 04 de maio de 2000, a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da
despesa, previamente à sua assunção

deverácontar com recursos suficientes ecom
análise de impacto orçamentário-financeiro
para o corrente exercício e os dois
subsequentes, ficando o responsável pelo
seu descumprimento sujeito as penalidades
na forma da lei.

§ 1º. Previamente ao processamento
da despesa, o órgão interessado deverá
comprovar nos autos do processo
administrativo específico o enquadramento
da despesa pretendida no Plano Plurianual/
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. Enquadram-se na previsão contida
no caput deste artigo as novas contratações
para a execução de obras, prestação de
serviços e compras, referidas na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, observado o
disposto no § 1º deste artigo e serão
precedidas de reserva de recursos
orçamentários, com a expedição da
Declaração do Ordenador da Despesa.

§ 3º. Compete aos gestores
orçamentários a adoção das medidas
previstas neste artigo.

§ 4º. A aferição dos gastos não exime o
gestor orçamentário da responsabilidade de
promover os devidos controles sobre a
elevação das despesas, com os impactos
decorrentes.

Art. 8º. Aplicam-se às despesas de
convênios, que exijam contrapartida do
Município, na hipótese de contemplarem
acréscimo ou assunção de despesas novas,
o mesmo tratamento previsto no artigo 7º
deste Decreto, as quais deverão ser
atendidas previamente à celebração da
avença e são de responsabilidade do órgão
interessado.

Parágrafo único. Tratando-se de
convênio, com despesas em andamento,
as movimentações orçamentárias dele
decorrentes deverão incluir, obrigatoriamente,
a informação sobre a fonte de recurso de
contrapartida.

Art. 9º. As análises das solicitações de
compras, pedidos de empenho, e
estimativas de impacto orçamentário-
financeiro, serão processadas no prazo de
até 20 (vinte) dias, contados da data de
ingresso do pleito na Secretaria de Finanças.

Art. 10. Considera-se despesa de valor
irrelevante aquela que não exceder ao limite
adotado pelo Município nos casos de
dispensa de licitação, na forma autorizada
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Art. 11. Fica autorizada a Secretaria de
Finanças a fixar percentuais de redução das
despesas, contingenciando recursos nas
dotações para atendimento da meta de
resultado primário, nos termos do artigo 9º
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
demaio de 2000, nos casos de necessidade
de limitação de empenhos das dotações
orçamentárias, observando, para tanto, a
Lei de Diretrizes para elaboração do
Orçamento para o exercício de 2017, bem
como o Cronograma de Execução Mensal
deDesembolso, estabelecidonoAnexoÚnico
deste Decreto.

CAPÍTULO III

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12. Para os fins do disposto no caput
do artigo 169 da Constituição, a despesa
total com pessoal da Administração Direta ,
somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de
competência, não poderá exceder a 51,3%
(cinquenta e um e três décimos por cento)
da receita corrente líquida.

§ 1º. Ultrapassado o limite referido no

caput deste artigo, são vedados:

I - a concessãode vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, salvo os derivados de
sentença judicial ou de determinação legal
ou contratual, ressalvada a revisão prevista
no inciso X do artigo 37 da Constituição;

II - a criação de cargo, emprego ou
função;

III - a alteração de estrutura de carreira
que implique aumento de despesa;

IV - o provimento de cargo público,
admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição
decorrente deaposentadoria ou falecimento
de servidores das áreas de educação,
saúde e segurança;

V - a contratação de hora extra, salvo
no caso do disposto no inciso II do § 6º do
artigo 57 da Constituição Federal e as
situações previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 2º. A verificação do cumprimento do
limite estabelecido no caput deste artigo
será realizada pela Secretaria Municipal de
Finanças, ao final de cada quadrimestre.

Art. 13. É nulo de pleno direito o ato que
provoqueaumento dadespesa compessoal
e não apresente estimativa do impacto
orçamentário-financeiro, noexercício emque
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes
e a declaração do ordenador da despesa,
de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com
a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, nos termos do
disposto no artigo 21 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º. Antecedendo as contratações de
pessoal, inclusive as de reposição, ou
elevação de carga horária de trabalho, as
Secretarias Municipais deverão protocolizar
solicitação de forma individualizada para
cadacargopretendido, independentemente
da quantidade de servidores,
acompanhada de manifestação com as
justificativas, e declaração do ordenador da
despesa que inicialmente será
encaminhada à Secretaria da
Administração, para regular instrução.

§ 2º. Adequadamente instruídos os
autos e se mostrando viável o pleito, a
Secretaria Municipal de Administração os
encaminhará a Execução Orçamentária da
Secretaria Municipal de Finanças, para
elaboração da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro.

§ 3º. Autorizada a contratação, o
processo será instruído na Execução
Orçamentária, com relação à reserva
orçamentária, e no caso das dotações
destinadas à cobertura de despesas e
encargos com pessoal serem insuficientes
para a contratação autorizada no § 2º deste
artigo, a Secretaria Municipal interessada
deverá requerer, em despacho
fundamentado, a complementação da
dotação, utilizando as rotinas descritas no
artigo 14 deste Decreto.

§ 4º. A contratação de pessoal ou
elevação de carga horária, somente será
efetivada, após a regular aprovação da
Secretaria de Finanças -Execução
Orçamentária, nos autos do processo
administrativo específico.

§ 5º. Fica dispensada de obtenção de
novaautorização junto à SecretariaMunicipal
de Finanças, a despesa com pessoal que
se enquadre nas seguintes hipóteses:

I - reposição por exoneração realizada
no exercício;

II - não comparecimento ou desistência
dos convocados para provimento emcargo
efetivo;

III- para provimento de cargos
temporários da escala rotativa, desde que
respeitados os quantitativos autorizados no
processo administrativo específico que trata
do assunto.

§ 6º. Na ocorrência de alterações da
legislação no exercício, que impliquem em
acréscimos aos vencimentos e outras
vantagens com pessoal e encargos,
observado o limite que trata o artigo 12 deste
Decreto, caberá à Secretaria Municipal de
Finanças efetuar as complementações de
recursos orçamentários necessários à sua
cobertura, de acordo com a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro que as
autorizou.

§ 7º. A efetivação dos remanejamentos
de servidores entre órgãos da administração
deverá ser precedida de reserva
orçamentária suficiente para o período de
cobertura noexercício, nos termosdodisposto
no artigo 66, parágrafo único, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 8º. Aplicam-se, no que couber, às
contratações de estagiários ou
assemelhados, os procedimentos adotados
para a contratação de pessoal.

CAPÍTULO IV

DAS SUPLEMENTAÇÕES AO ORÇAMENTO

Art. 14. Ficam os responsáveis pelas
Secretarias Municipais autorizados a
proceder à abertura de créditos
suplementares até o limite estabelecido na
Lei Municipal nº 5.090, de 18 de dezembro
de 2017.

Parágrafo único. Os remanejamentos
e/ouacréscimos decréditos, quedependam
de recursos da Fonte Tesouro, deverão obter
prévia autorização da Secretaria Municipal
de Finanças, no que tange à comprovação
da capacidade financeira, especialmente
quanto à realização das receitas na forma
prevista no artigo 9º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000,
bem como estabelecido no Anexo Único
deste Decreto.

Art. 15. As solicitações para
remanejamento e suplementação de
dotações serão analisadas pela Secretaria
Municipal de Finanças no prazo de até 20
(vinte) dias, a contar da solicitação.

Art. 16. Os recursos orçamentários
disponibilizados em função do
cancelamento das solicitações de compras
ou pedidos de empenho, provenientes de
atos específicos de remanejamento/
suplementação de verbas, deverão ser
util izados para a mesma finalidade,
mediante requerimento devidamente
justificado apresentado pelo Ordenador da
Despesa para a Secretaria de Finanças -
Execução Orçamentária.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. O controle das dotações, o
gerenciamento das atividades relativas às
contratações de obras e prestação de
serviços e o acompanhamento do
desenvolvimento das ações previstas na Lei
do Plano Plurianual serão efetuados por
gestores orçamentários, designados pelos
responsáveis dos órgãos executores.

§ 1º. Os servidores designados para a
finalidade descrita no caput deste artigo
deverão adotar medidas que permitam
manter organizados e atualizados os
controles de dotações e do cronograma
financeiro dos contratos, bem como prestar

informações sobre o andamento das ações
previstas na Lei do Plano Plurianual, inclusive
sobre o alcance das metas e da apuração
dos resultados por indicadores.

§ 2º. Os órgãos da Administração
deverão organizar-se internamente, de forma
a assegurar que os servidores responsáveis
pelo controle das dotações e dos contratos
tenham acesso irrestrito a todas as
informações orçamentárias.

Art. 18. As iniciativas versando sobre
quaisquer ações governamentais da
Administração que dependam, no todo ou
em parte, de contratação de operações de
crédito, para fins de atendimento aodisposto
no artigo 32 da Lei Complementar Federal
nº 101, de 04 demaio de 2000, deverão ser
precedidas de:

I - encaminhamento à Secretaria
Municipal de Finanças de processo
administrativo comparecer técnico e jurídico,
demonstração da relação custo-benefício,
do interesse econômico e social da
operação, bem como dos recursos
orçamentários que suportarão as despesas
relacionadas à assunção do compromisso;

II - validação dos Pareceres técnicos
financeiros juntados ao processo pelo
Departamento responsável da Secretaria
Municipal de Finanças;

III - análise do atendimento aos limites
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000, e Senado Federal.

Art. 19. As datas e os montantes das
transferências financeiras destinadas ao
custeio e investimentos doMunicípio, estarão
sujeitas ao equilíbrio financeiro na forma
prevista nos artigos 3º e 11 deste Decreto,
devendo ser pactuados diretamente com a
Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1º. Havendo necessidade de
limitação de empenho na forma prevista no
artigo 9º da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000, a Secretaria
Municipal de Finanças promoverá o
contingenciamento na liberação de
transferências financeiras visando à
manutenção do equilíbrio fiscal.

§ 2º. As transferências para cobertura
de despesas com investimentos previstos
paraoexercício deverão ser objetodeanálise
em apartado, devendo o órgão referido no
caput deste artigo formular plano de
desembolso específico e encaminhá-lo à
Secretaria Municipal de Finanças, para
avaliação e programação prévia, a cada
quadrimestre.

Art. 20. A util ização dos recursos
destinados à reserva de contingência
depende de prévia análise e estimativa de
impacto orçamentário pela Secretaria
Municipal de Finanças.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 18 de janeiro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/201
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A Secretária de Meio Ambiente e Agricultura e Presidente do CONDEMA �
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Sra. Dorothéa Antonia Pereira
Monteiro, convida para a reunião ordinária.

Data: 13 de março de 2018 (terça-feira)
Horário: 17h
Local: Sala de reunião da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Avenida Luciano Consoline, nº 600 � Jardim De Lucca � Itatiba/SP

Pauta sugerida da Reunião:

1. Aprovação de Ata da reunião de 20 de fevereiro de 2018;
2. Saldo do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
3. Resultados da Campanha de recolhimento de embalagens vazias de

agrotóxicos;
4. Substituição de conselheiros que têm estado ausentes das reuniões do

CONDEMA;
5. Solicitações pendentes da JAPPA: Cemitérios, Carcaças de Automóveis em

área central da cidade e Covolan;
6. Calendário de Eventos da SMAA;
7. Derramamento de produto químico na área central da cidade;
8. Posição sobre o assoreamento atrás do Supermercado Covabra / Barão de

Itapema;
9. Início dos trabalhos para o PMVA � Programa Município VerdeAzul;
10. Alteração na data da reunião de abril;
11. Outros assuntos e sugestões.

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens da estrutura da 15ª Festa do Caqui e Cia. deverão dirigir-se à Secretaria de
Cultura e Turismo no período de 05 a 15 de março, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem
conhecimento dos procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA INTERESSADOS EM ESPAÇO NA 15ª FESTA DO CAQUI E CIA

Estarão disponíveis no Parque da Juventude para uso exclusivo show-room, stands nasmedidas de 3 X 3metros,
localizados dentro do galpão de lona, a ser dividido com os produtores que estarão com exposição de frutas.

Os valores são de R$3.500,00 (três mil e quinhentos Reais), para os seis dias de festa.
Os interessados deverão entregar até o dia 13 de março (terça-feira), uma proposta contendo:
1- Nome da Empresa;
2- Dados cadastrais da empresa e do responsável;
3- Ramo de atividade;
4- Release (texto) explicando como o espaço será explorado pela empresa interessada.
As propostas devem ser entregues na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Av. Antônio Ferraz Costa, s/

n, Parque Ferraz Costa, ou pelo e-mail: turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br.
A proposta será analisada pela equipe da Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria dos Negócios Jurídicos,

e, mediante aprovação será liberado o espaço para exploração da interessada.
Observação: em nenhuma das hipóteses os stands poderão ser terceirizados.

COMUNICADO
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